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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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1 CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO
LÓGICO: PROPOSIÇÕES; VALORES LÓ-

GICOS DAS PROPOSIÇÕES;
SENTENÇAS ABERTAS; NÚMERO DE

LINHAS DA TABELA VERDADE; CONECTIVOS;
PROPOSIÇÕES SIMPLES; PROPOSIÇÕES

COMPOSTAS. 2 TAUTOLOGIA.

Proposição
Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos 

que exprimem um pensamento de sentido completo.

Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!

Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que 
fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 
também no sentido lógico.

Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser 
proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verda-
deira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é 

uma proposição.
(B) >2

Como  ≈1,41, então a proposição tem valor lógico 
falso.

Todas elas exprimem um fato.

Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
 Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos 

declarar se é falso ou verdadeiro.

Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não 

conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 
é proposição.

Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos 

de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque 
é uma sentença exclamativa.

Vamos ver alguns princípios da lógica:

I. Princípio da não Contradição: uma proposição não 
pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.

II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição 
“ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se 

sempre um desses casos e nunca um terceiro caso.

Valor Lógico das Proposições
Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)= V essa é a simbologia para indicar que o valor 

lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)= F

Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou fal-
so, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 
lógico falso.

Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro
q: Ricardo é estudante

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúscu-
las P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.

Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 
parte da proposição composta:

P(p,q)

Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 
composta quando tiver mais de um verbo e proposição 
simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para 
ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

Conectivos
Agora vamos entrar no assunto mais interessante: o 

que liga as proposições.
Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-

nectivos vem a parte prática.
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Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, 

a partir de outras. 

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conetivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.

q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.

r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.

s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de traba-
lhar.

- Disjunção Exclusiva

Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-
balhar.

-Condicional
Extenso: Se...,então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo:↔

p: Lucas vai ao cinema
q: Danilo vai ao cinema.

p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 
ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica mate-

mática – São Paulo: Nobel – 2002.

Questões

01. (IFBAIANO – Assistente em Administração – 
FCM/2017) Considere que os valores lógicos de p e q são 
V e F, respectivamente, e avalie as proposições abaixo.

I- p → ~(p ∨ ~q) é verdadeiro
II- ~p → ~p ∧ q é verdadeiro
III- p → q é falso
IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q é falso

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e III.
(B) I, II e III.
(C) I e IV. 
(D) II e III.
(E) III e IV.
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CONCEITOS, UTILIZAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE HARDWARE E SOFTWARE EM 
AMBIENTE DE MICROINFORMÁTICA.

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS (XP/7/8). 
CONCEITOS, UTILIZAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE HARDWARE E SOFTWARE EM 

AMBIENTE DE MICROINFORMÁTICA. 
USO DOS RECURSOS, AMBIENTE DE TRABALHO, ARQUIVO, PASTAS, 

MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS, FORMATAÇÃO, LOCALIZAÇÃO DE ARQUIVOS, 
LIXEIRA, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA E BACKUP. 

1. Conceitos e fundamentos básicos de informática

A Informática é um meio para diversos fins, com isso acaba atuando em todas as áreas do conhecimento. A sua utiliza-
ção passou a ser um diferencial para pessoas e empresas, visto que, o controle da informação passou a ser algo fundamen-
tal para se obter maior flexibilidade no mercado de trabalho. Logo, o profissional, que melhor integrar sua área de atuação 
com a informática, atingirá, com mais rapidez, os seus objetivos e, consequentemente, o seu sucesso, por isso em quase 
todos editais de concursos públicos temos Informática.

1.1. O que é informática?
Informática pode ser considerada como significando “informação automática”, ou seja, a utilização de métodos e téc-

nicas no tratamento automático da informação. Para tal, é preciso uma ferramenta adequada: O computador.
A palavra informática originou-se da junção de duas outras palavras: informação e automática. Esse princípio básico 

descreve o propósito essencial da informática: trabalhar informações para atender as necessidades dos usuários de maneira 
rápida e eficiente, ou seja, de forma automática e muitas vezes instantânea.

Nesse contexto, a tecnologia de hardwares e softwares é constantemente atualizada e renovada, dando origem a equi-
pamentos eletrônicos que atendem desde usuários domésticos até grandes centros de tecnologia.

1.2. O que é um computador?
O computador é uma máquina que processa dados, orientado por um conjunto de instruções e destinado a produzir 

resultados completos, com um mínimo de intervenção humana. Entre vários benefícios, podemos citar:
: grande velocidade no processamento e disponibilização de informações;
: precisão no fornecimento das informações;
: propicia a redução de custos em várias atividades
: próprio para execução de tarefas repetitivas;
Como ele funciona?
Em informática, e mais especialmente em computadores, a organização básica de um sistema será na forma de:

Figura 1: Etapas de um processamento de dados.
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Vamos observar agora, alguns pontos fundamentais 
para o entendimento de informática em concursos públi-
cos.

Hardware, são os componentes físicos do computador, 
ou seja, tudo que for tangível, ele é composto pelos peri-
féricos, que podem ser de entrada, saída, entrada-saída ou 
apenas saída, além da CPU (Unidade Central de Processa-
mento)

Software, são os programas que permitem o funciona-
mento e utilização da máquina (hardware), é a parte lógica 
do computador, e pode ser dividido em Sistemas Operacio-
nais, Aplicativos, Utilitários ou Linguagens de Programação.

O primeiro software necessário para o funcionamento 
de um computador é o Sistema Operacional (Sistema Ope-
racional). Os diferentes programas que você utiliza em um 
computador (como o Word, Excel, PowerPoint etc) são os 
aplicativos. Já os utilitários são os programas que auxiliam 
na manutenção do computador, o antivírus é o principal 
exemplo, e para finalizar temos as Linguagens de Progra-
mação que são programas que fazem outros programas, 
como o JAVA por exemplo.

Importante mencionar que os softwares podem ser 
livres ou pagos, no caso do livre, ele possui as seguintes 
características:

•	 O usuário pode executar o software, para qualquer 
uso.

•	 Existe a liberdade de estudar o funcionamento do 
programa e de adaptá-lo às suas necessidades.

•	 É permitido redistribuir cópias.
•	 O usuário tem a liberdade de melhorar o progra-

ma e de tornar as modificações públicas de modo que a 
comunidade inteira beneficie da melhoria.

Entre os principais sistemas operacionais pode-se des-
tacar o Windows (Microsoft), em suas diferentes versões, 
o Macintosh (Apple) e o Linux (software livre criado pelo 
finlandês Linus Torvalds), que apresenta entre suas versões 
o Ubuntu, o Linux Educacional, entre outras.

É o principal software do computador, pois possibilita 
que todos os demais programas operem.

Android é um Sistema Operacional desenvolvido pelo 
Google para funcionar em dispositivos móveis, como Smar-
tphones e Tablets. Sua distribuição é livre, e qualquer pessoa 
pode ter acesso ao seu código-fonte e desenvolver aplicati-
vos (apps) para funcionar neste Sistema Operacional.

iOS, é o sistema operacional utilizado pelos aparelhos 
fabricados pela Apple, como o iPhone e o iPad.

2. Conhecimento e utilização dos principais softwares 
utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de 
e-mails, reprodutores de vídeo, visualizadores de imagem)

Os compactadores de arquivos servem para transfor-
mar um grupo de arquivos em um único arquivo e ocu-
pando menos memória, ficou muito famoso como o termo 
zipar um arquivo.

Hoje o principal programa é o WINRAR para Windows, 
inclusive com suporte para outros formatos. Compacta em 
média de 8% a 15% a mais que o seu principal concorrente, 
o WinZIP. WinRAR é um dos únicos softwares que trabalha 

com arquivos dos mais diferentes formatos de compressão, 
tais como: ACE, ARJ, BZ2, CAB, GZ, ISO, JAR, LZH, RAR, TAR, 
UUEncode, ZIP, 7Z e Z. Também suporta arquivos de até 
8.589 bilhões de Gigabytes!

Chat é um termo da língua inglesa que se pode tra-
duzir como “bate-papo” (conversa). Apesar de o conceito 
ser estrangeiro, é bastante utilizado no nosso idioma para 
fazer referência a uma ferramenta (ou fórum) que permite 
comunicar (por escrito) em tempo real através da Internet.

Principais canais para chats são os portais, como Uol, 
Terra, G1, e até mesmo softwares de serviços mensageiros 
como o Skype, por exemplo.

Um e-mail hoje é um dos principais meios de comuni-
cação, por exemplo:

canaldoovidio@gmail.com

Onde, canaldoovidio é o usuário o arroba quer dizer 
na, o gmail é o servidor e o .com é a tipagem.

Para editarmos e lermos nossas mensagens eletrônicas 
em um único computador, sem necessariamente estarmos 
conectados à Internet no momento da criação ou leitura do 
e-mail, podemos usar um programa de correio eletrônico. 
Existem vários deles. Alguns gratuitos, como o Mozilla Thun-
derbird, outros proprietários como o Outlook Express. Os dois 
programas, assim como vários outros que servem à mesma 
finalidade, têm recursos similares. Apresentaremos os recur-
sos dos programas de correio eletrônico através do Outlook 
Express que também estão presentes no Mozilla Thunderbird.

Um conhecimento básico que pode tornar o dia a dia 
com o Outlook muito mais simples é sobre os atalhos de 
teclado para a realização de diversas funções dentro do 
Outlook. Para você começar os seus estudos, anote alguns 
atalhos simples. Para criar um novo e-mail, basta apertar 
Ctrl + Shift + M e para excluir uma determinada mensagem 
aposte no atalho Ctrl + D. Levando tudo isso em considera-
ção inclua os atalhos de teclado na sua rotina de estudos e 
vá preparado para o concurso com os principais na cabeça.

Uma das funcionalidades mais úteis do Outlook para pro-
fissionais que compartilham uma mesma área é o compartilha-
mento de calendário entre membros de uma mesma equipe.

Por isso mesmo é importante que você tenha o conhe-
cimento da técnica na hora de fazer uma prova de con-
curso que exige os conhecimentos básicos de informática, 
pois por ser uma função bastante utilizada tem maiores 
chances de aparecer em uma ou mais questões.

O calendário é uma ferramenta bastante interessante 
do Outlook que permite que o usuário organize de forma 
completa a sua rotina, conseguindo encaixar tarefas, com-
promissos e reuniões de maneira organizada por dia, de 
forma a ter um maior controle das atividades que devem 
ser realizadas durante o seu dia a dia.

Dessa forma, uma funcionalidade do Outlook permi-
te que você compartilhe em detalhes o seu calendário ou 
parte dele com quem você desejar, de forma a permitir 
que outra pessoa também tenha acesso a sua rotina, o que 
pode ser uma ótima pedida para profissionais dentro de 
uma mesma equipe, principalmente quando um determi-
nado membro entra de férias.
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

1) DIREITO ADMINISTRATIVO COMO 
DIREITO PÚBLICO. OBJETO DO DIREITO 

ADMINISTRATIVO
. 

Direito Administrativo é o ramo do direito público que 
trata de princípios e regras que disciplinam a função admi-
nistrativa e que abrange entes, órgãos, agentes e ativida-
des desempenhadas pela Administração Pública na conse-
cução do interesse público.

Função administrativa é a atividade do Estado de dar 
cumprimento aos comandos normativos para realização 
dos fins públicos, sob regime jurídico administrativo (em 
regra), e por atos passíveis de controle.

A função administrativa é exercida tipicamente pelo 
Poder Executivo, mas pode ser desempenhada também 
pelos demais Poderes, em caráter atípico. Por conseguin-
te, também o Judiciário e o Legislativo, não obstante suas 
funções jurisdicional e legislativa (e fiscalizatória) típicas, 
praticam atos administrativos, realizam suas nomeações de 
servidores, fazem suas licitações e celebram contratos ad-
ministrativos, ou seja, tomam medidas concretas de gestão 
de seus quadros e atividades.

Função administrativa relaciona-se com a aplicação do 
Direito, sendo consagrada a frase de Seabra Fagundes no 
sentido de que “administrar é aplicar a lei de ofício”. A ex-
pressão administração pública possui, segundo Di Pietro, 
no entanto, dois sentidos:

- o sentido subjetivo, formal ou orgânico: em que é 
grafada com letras maiúsculas, isto é, Administração Públi-
ca, e que indica o conjunto de órgãos e pessoas jurídicas 
aos quais a lei atribui o exercício da função administrativa 
do Estado; e

- o sentido objetivo, em que o termo é grafado com 
minúsculas (administração pública), sendo usado no con-
texto de atividade desempenhada sob regime de direito 
público para consecução dos interesses coletivos (sinôni-
mo de função administrativa).

Fontes
São fontes do Direito Administrativo:
- os preceitos normativos do ordenamento jurídico, se-

jam eles decorrentes de regras ou princípios, contidos na 
Constituição, nas leis e em atos normativos editados pelo 
Poder Executivo para a fiel execução da lei;

- a jurisprudência, isto é, reunião de diversos julgados 
num mesmo sentido. Se houver Súmula Vinculante, a juris-
prudência será fonte primária e vinculante da Administra-
ção Pública;

- a doutrina: produção científica da área expressa em 
artigos, pareceres e livros, que são utilizados como fontes 
para elaboração de enunciados normativos, atos adminis-
trativos ou sentenças judiciais;

- os costumes ou a praxe administrativa da repartição 
pública.

Ressalte-se que só os princípios e regras constantes dos pre-
ceitos normativos do Direito são considerados fontes primárias. 
Os demais expedientes: doutrina, costumes e jurisprudência são 
geralmente fontes meramente secundárias, isto é, não vinculan-
tes; exceto no caso da súmula vinculante, conforme sistemática 
criada pela Emenda Constitucional nᵒ 45/04, que é fonte de ob-
servância obrigatória tanto ao Poder Judiciário, como à Adminis-
tração Pública direta e indireta, em todos os níveis federativos.

Fonte: http://www.infoescola.com/direito/direito-adminis-
trativo/amp/

2) PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO 
ADMINISTRATIVO. 

Administração pública: princípios básicos
“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que é 

considerado. Do ponto de vista sociológico, é corporação terri-
torial dotada de um poder de mando originário; sob o aspecto 
político, é comunidade de homens, fixada sobre um território, 
com potestade superior de ação, de mando e de coerção; sob 
o prisma constitucional, é pessoa jurídica territorial soberana; na 
conceituação do nosso Código Civil, é pessoa jurídica de Direi-
to Público Interno (art. 14, I). Como ente personalizado, o Esta-
do tanto pode atuar no campo do Direito Público como no do 
Direito Privado, mantendo sempre sua única personalidade de 
Direito Público, pois a teoria da dupla personalidade do Estado 
acha-se definitivamente superada. O Estado é constituído de três 
elementos originários e indissociáveis: Povo, Território e Governo 
soberano. Povo é o componente humano do Estado; Território, a 
sua base física; Governo soberano, o elemento condutor do Esta-
do, que detém e exerce o poder absoluto de autodeterminação 
e auto-organização emanado do Povo. Não há nem pode haver 
Estado independente sem Soberania, isto é, sem esse poder ab-
soluto, indivisível e incontrastável de organizar-se e de condu-
zir-se segundo a vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir 
as suas decisões inclusive pela força, se necessário. A vontade 
estatal apresenta-se e se manifesta através dos denominados 
Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, na clássica tripartição 
de Montesquieu, até hoje adotada nos Estados de Direito, são o 
Legislativo, o Executivo e o judiciário, independentes e harmôni-
cos entre si e com suas funções reciprocamente indelegáveis (CF, 
art. 2º). A organização do Estado é matéria constitucional no que 
concerne à divisão política do território nacional, a estruturação 
dos Poderes, à forma de Governo, ao modo de investidura dos 
governantes, aos direitos e garantias dos governados. Após as 
disposições constitucionais que moldam a organização política 
do Estado soberano, surgem, através da legislação complemen-
tar e ordinária, e organização administrativa das entidades esta-
tais, de suas autarquias e entidades paraestatais instituídas para a 
execução desconcentrada e descentralizada de serviços públicos 
e outras atividades de interesse coletivo, objeto do Direito Admi-
nistrativo e das modernas técnicas de administração”1.
1  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.
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Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determina-
da localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. 
É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de di-
reito público.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Esta-
do não é uma pessoa natural determinada, mas uma estru-
tura organizada e administrada por pessoas que ocupam 
cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se 
dizer que o Estado é uma ficção, eis que não existe em 
si, mas sim como uma estrutura organizada pelos próprios 
homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato deste 
assumir funções primordiais à coletividade, no interesse 
desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema ju-
rídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução de 
tais funções, buscando atingir da melhor maneira possível 
o interesse público visado. A execução de funções exclusi-
vamente administrativas constitui, assim, o objeto do Direi-
to Administrativo, ramo do Direito Público. A função admi-
nistrativa é toda atividade desenvolvida pela Administração 
(Estado) representando os interesses de terceiros, ou seja, 
os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas 

por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pes-

soas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estru-
tura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 
seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 

A expressão pessoa administrativa também pode ser 
colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pes-
soas administrativas aquelas pessoas jurídicas que integram 
a administração pública sem dispor de autonomia política 
(capacidade de auto-organização). Em contraponto, pes-
soas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito público 
interno – União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras que 

surgem como parâmetros para a interpretação das demais 
normas jurídicas, sendo a base da disciplina do direito ad-
ministrativo. Têm a função de oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico. Quando houver mais de 
uma norma, deve-se seguir aquela que mais se compatibi-
liza com os princípios elencados na Constituição Federal, 
ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os ditames da 
Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-
mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho2 e 
Spitzcovsky3:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

2  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
3  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.
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1) DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: 
DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS; DIREITO À VIDA, À LIBERDADE, À 
IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PROPRIEDADE. 

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e 
Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes 
espécies de direitos fundamentais: direitos individuais 
e coletivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente 
previstos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 
12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional 
dos direitos humanos, os direitos individuais (maior parte 
do artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os direitos 
políticos se encaixam na primeira dimensão (direitos civis 
e políticos); os direitos sociais se enquadram na segunda 
dimensão (direitos econômicos, sociais e culturais) e 
os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a 
enumeração de direitos humanos na Constituição vai além 
dos direitos que expressamente constam no título II do 
texto constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes 
características principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem 
antecedentes históricos relevantes e, através dos tempos, 
adquirem novas perspectivas. Nesta característica se 
enquadra a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem 
a todos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput 
do artigo 5º aos brasileiros e estrangeiros residentes no 
país tem se entendido pela extensão destes direitos, na 
perspectiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são 
intransferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora 
do comércio, o que evidencia uma limitação do princípio 
da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem 
ser renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade 
material destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não 
podem deixar de ser observados por disposições 
infraconstitucionais ou por atos das autoridades públicas, 
sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem 
um único conjunto de direitos porque não podem ser 
analisados de maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se 
perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez que são 
sempre exercíveis e exercidos, não deixando de existir pela 
falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem 
ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas ou 
como argumento para afastamento ou diminuição da 
responsabilidade por atos ilícitos, assim estes direitos não 
são ilimitados e encontram seus limites nos demais direitos 
igualmente consagrados como humanos.

Vale destacar que a Constituição vai além da proteção 
dos direitos e estabelece garantias em prol da preservação 
destes, bem como remédios constitucionais a serem 
utilizados caso estes direitos e garantias não sejam 
preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e 
garantias as previsões do artigo 5º: os direitos são as 
disposições declaratórias e as garantias são as disposições 
assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo 
o direito e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre 
a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença” 
– o direito é o de liberdade de expressão e a garantia é 
a vedação de censura ou exigência de licença. Em outros 
casos, o legislador traz o direito num dispositivo e a garantia 
em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da 
prisão ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no 
artigo 5º, LXV1.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em 
violação de direito, cabe a utilização dos remédios 
constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os 
remédios constitucionais de garantias, e todas as suas 
fórmulas de direitos e garantias propriamente ditas apenas 
de direitos. 

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres 
individuais e coletivos”. Da própria nomenclatura do 
capítulo já se extrai que a proteção vai além dos direitos 
do indivíduo e também abrange direitos da coletividade. A 
maior parte dos direitos enumerados no artigo 5º do texto 
constitucional é de direitos individuais, mas são incluídos 
alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitucionais 
próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: 
mandado de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção 

conferida pelo dispositivo a algumas pessoas, 
notadamente, “aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País”. No entanto, tal restrição é apenas aparente e tem 
sido interpretada no sentido de que os direitos estarão 
protegidos com relação a todas as pessoas nos limites da 
soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode 
ingressar com habeas corpus ou mandado de segurança, 
ou então intentar ação reivindicatória com relação a imóvel 
seu localizado no Brasil (ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas 
as pessoas. A exemplo, o direito de intentar ação popular 
exige a condição de cidadão, que só é possuída por 
nacionais titulares de direitos políticos. 

1  FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas 
em teleconferência.
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2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias 

deveres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-
deveres entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de 
tudo, o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos 
direitos fundamentais de que não há direito que seja absoluto, 
correspondendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício 
de direitos fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo 
exercício por parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas 
sempre relativos.

Explica Canotilho2 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um 
direito fundamental corresponde um dever por parte de um 
outro titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado 
aos direitos fundamentais como destinatário de um dever 
fundamental. Neste sentido, um direito fundamental, enquanto 
protegido, pressuporia um dever correspondente”. Com efeito, 
a um direito fundamental conferido à pessoa corresponde o 
dever de respeito ao arcabouço de direitos conferidos às outras 
pessoas.

3) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos 
principais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, 
consagra o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas 
de direitos individuais e coletivos que merecem proteção, isto 
é, vida, liberdade, igualdade, segurança e propriedade. Os 
incisos deste artigos delimitam vários direitos e garantias que 
se enquadram em alguma destas esferas de proteção, podendo 
se falar em duas esferas específicas que ganham também 
destaque no texto constitucional, quais sejam, direitos de acesso 
à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o 

constituinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

2  CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito cons-
titucional e teoria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedi-
na, 1998, p. 479.

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de 
igualdade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma 
distinção sexo feminino e o masculino, de modo que o homem 
e a mulher possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais 
do que a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais 
ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores 
de interpretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro 
enfoque que foi dado a este direito foi o de direito civil, 
enquadrando-o na primeira dimensão, no sentido de que a 
todas as pessoas deveriam ser garantidos os mesmos direitos 
e deveres. Trata-se de um aspecto relacionado à igualdade 
enquanto liberdade, tirando o homem do arbítrio dos demais 
por meio da equiparação. Basicamente, estaria se falando na 
igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que 
não bastava igualar todos os homens em direitos e deveres 
para torná-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas 
condições de exercer estes direitos e deveres. Logo, não é 
suficiente garantir um direito à igualdade formal, mas é preciso 
buscar progressivamente a igualdade material. No sentido de 
igualdade material que aparece o direito à igualdade num 
segundo momento, pretendendo-se do Estado, tanto no 
momento de legislar quanto no de aplicar e executar a lei, uma 
postura de promoção de políticas governamentais voltadas a 
grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: 
o de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação 
uniforme da lei a todas as pessoas que vivem em sociedade; 
e o de igualdade material, correspondendo à necessidade de 
discriminações positivas com relação a grupos vulneráveis da 
sociedade, em contraponto à igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações 

afirmativas,que são políticas públicas ou programas privados 
criados temporariamente e desenvolvidos com a finalidade 
de reduzir as desigualdades decorrentes de discriminações 
ou de uma hipossuficiência econômica ou física, por meio da 
concessão de algum tipo de vantagem compensatória de tais 
condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, 
em uma sociedade pluralista, a condição de membro de um 
grupo específico não pode ser usada como critério de inclusão 
ou exclusão de benefícios. Ademais, afirma-se que elas 
desprivilegiam o critério republicano do mérito (segundo o 
qual o indivíduo deve alcançar determinado cargo público pela 
sua capacidade e esforço, e não por pertencer a determinada 
categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem como ferem 
o princípio da isonomia por causar uma discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas 
defende que elas representam o ideal de justiça compensatória 
(o objetivo é compensar injustiças passadas, dívidas históricas, 
como uma compensação aos negros por tê-los feito 
escravos, p. ex.); representam o ideal de justiça distributiva 
(a preocupação, aqui, é com o presente. Busca-se uma 
concretização do princípio da igualdade material); bem como 
promovem a diversidade.
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1) CRIMES CONTRA A PESSOA. 

HOMICÍDIO 
De forma geral, o homicídio é o ato de destruição da 

vida de um homem por outro homem. De forma objetiva, 
é o ato cometido ou omitido que resulta na eliminação da 
vida do ser humano.

Homicídio simples – Artigo 121 do CPB – É a conduta 
típica limitada a “matar alguém”. Esta espécie de homicí-
dio não possui características de qualificação, privilégio 
ou atenuação. É o simples ato da prática descrita na in-
terpretação da lei, ou seja, o ato de trazer a morte a uma 
pessoa.

Homicídio privilegiado - Artigo 121 - parágrafo pri-
meiro – É a conduta típica do homicídio que recebe o 
benefício do privilégio, sempre que o agente comete o 
crime impelido por motivo de relevante valor social ou 
moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo após 
a injusta provocação da vítima, podendo o juiz reduzir a 
pena de um sexto a um terço.

Homicídio qualificado - Artigo 121 - parágrafo segun-
do – É a conduta típica do homicídio onde se aumen-
ta a pena pela prática do crime, pela sua ocorrência nas 
seguintes condições: mediante paga ou promessa de re-
compensa, ou por outro motivo torpe; por motivo fútil, 
com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura 
ou outro meio insidioso ou cruel, ou do qual possa resul-
tar perigo comum; por traição, emboscada, ou mediante 
dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne im-
possível a defesa do ofendido; e para assegurar a execu-
ção, a ocultação, a impunidade ou a vantagem de outro 
crime.

Homicídio Culposo - Artigo 121- parágrafo terceiro – 
É a conduta típica do homicídio que se dá pela imprudên-
cia, negligência ou imperícia do agente, o qual produz um 
resultado não pretendido, mas previsível, estando claro 
que o resultado poderia ter sido evitado.

No homicídio culposo a pena é aumentada de um ter-
ço, se o crime resulta de inobservância de regra técnica de 
profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima. O mesmo ocorre se não procu-
ra diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evi-
tar prisão em flagrante. Sendo o homicídio doloso, a pena 
é aumentada de um terço se o crime é praticado contra 
pessoa menor de quatorze ou maior de sessenta anos.

Perdão Judicial - Na hipótese de homicídio culposo, o 
juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as conseqüências 
da infração atingirem o próprio agente de forma tão gra-
ve que torne desnecessária a sanção penal.

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio - Artigo 
122 do CPB – Ato pelo qual o agente induz ou instiga al-
guém a se suicidar ou presta-lhe auxílio para que o faça. 
Reclusão de dois a seis anos, se o suicídio se consumar, 
ou reclusão de um a três anos, se da tentativa de suicídio 
resultar lesão corporal de natureza grave.

A pena é duplicada se o crime é praticado por motivo 
egoístico, se a vítima é menor ou se tem diminuída, por 
qualquer causa, a capacidade de resistência. Neste crime 
não se pune a tentativa.

Infanticídio - Artigo 123 – Homicídio praticado pela 
mãe contra o filho, sob condições especiais (em estado 
puerperal, isto é, logo pós o parto).

Aborto - Artigo 124 – Ato pelo qual a mulher interrom-
pe a gravidez de forma a trazer destruição do produto da 
concepção. No auto-aborto ou no aborto com consenti-
mento da gestante, esta sempre será o sujeito ativo do ato, 
e o feto, o sujeito passivo. No aborto sem o consentimento 
da gestante, os sujeitos passivos serão o feto e a gestante. 

Aborto provocado por terceiro – É o aborto provocado sem 
o consentimento da gestante. Pena: reclusão, de três a dez anos.

Aborto provocado com o consentimento da gestante 
– Reclusão, de um a quatro anos. A pena pode ser aumen-
tada para reclusão de três a dez anos, se a gestante for 
menor de quatorze anos, se for alienada ou débil mental, 
ou ainda se o consentimento for obtido mediante fraude, 
grave ameaça ou violência.

Forma qualificada - As penas são aumentadas de um 
terço se, em conseqüência do aborto ou dos meios em-
pregados para provocá-lo, a gestante sofrer lesão corporal 
de natureza grave. São duplicadas se, por qualquer dessas 
causas, lhe sobrevém a morte.

Aborto necessário - Não se pune o aborto praticado 
por médico: se não há outro meio de salvar a vida da ges-
tante; e se a gravidez resulta de estupro e o aborto é pre-
cedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, 
de seu representante legal.

Lesões corporais

Lesão corporal - Ofensa à integridade corporal ou a 
saúde de outra pessoa. 

Lesão corporal de natureza grave - Artigo 129 - pa-
rágrafo primeiro - Se resulta: incapacidade para as ocu-
pações habituais, por mais de trinta dias; perigo de vida; 
debilidade permanente de membro, sentido ou função; ou 
aceleração de parto. 

Lesão corporal de natureza gravíssima - Artigo 129 - 
parágrafo primeiro - Se resulta: incapacidade permanente 
para o trabalho; enfermidade incurável; perda ou inutiliza-
ção do membro, sentido ou função; deformidade perma-
nente; ou aborto. 

Lesão corporal seguida de morte - Se resulta morte e 
as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o re-
sultado, nem assumiu o risco de produzi-lo (é o homicídio 
preterintencional). 

Diminuição de pena - Se o agente comete o crime im-
pelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
ainda sob o domínio de violenta emoção, seguida de injus-
ta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um 
sexto a um terço. 
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Lesão corporal culposa – Se o agente não queria o re-
sultado do ato praticado, mesmo sabendo que tal resulta-
do era previsível. 

Violência doméstica - Se a lesão for praticada contra 
ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 
ou com quem conviva ou tenha convivido; ou ainda preva-
lecendo-se o agente das relações domésticas, de coabita-
ção ou de hospitalidade. Pena: detenção, de três meses a 
três anos.

PARTE ESPECIAL
TÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA
CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

Caso de diminuição de pena
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo 

de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de 
violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 
vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.

Homicídio qualificado
§ 2° Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por 

outro motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, 

tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa 
resultar perigo comum;

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimula-
ção ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a 
defesa do ofendido;

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impuni-
dade ou vantagem de outro crime:

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Feminicídio       (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo 

feminino:      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 

142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do siste-
ma prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 
cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até ter-
ceiro grau, em razão dessa condição:     (Incluído pela Lei 
nº 13.142, de 2015)

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 2o-A Considera-se que há razões de condição de 

sexo feminino quando o crime envolve:      (Incluído pela 
Lei nº 13.104, de 2015)

I - violência doméstica e familiar;      (Incluído pela Lei 
nº 13.104, de 2015)

II - menosprezo ou discriminação à condição de mu-
lher.      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

Homicídio culposo
§ 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 

1965)
Pena - detenção, de um a três anos.
Aumento de pena
§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 

1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de 
regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente 
deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procu-
ra diminuir as consequências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a 
pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é pra-
ticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior 
de 60 (sessenta) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.741, 
de 2003)

§ 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz po-
derá deixar de aplicar a pena, se as consequências da 
infração atingirem o próprio agente de forma tão grave 
que a sanção penal se torne desnecessária. (Incluído pela 
Lei nº 6.416, de 24.5.1977)

 § 6o  A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a 
metade se o crime for praticado por milícia privada, sob 
o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por 
grupo de extermínio.       (Incluído pela Lei nº 12.720, de 
2012)

§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um 
terço) até a metade se o crime for praticado:      (Incluído 
pela Lei nº 13.104, de 2015)

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses poste-
riores ao parto;      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior 
de 60 (sessenta) anos ou com deficiência;      (Incluído 
pela Lei nº 13.104, de 2015)

III - na presença de descendente ou de ascendente 
da vítima.      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio
Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou 

prestar-lhe auxílio para que o faça:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se 

consuma; ou reclusão, de um a três anos, se da tentativa 
de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.

Parágrafo único - A pena é duplicada:

Aumento de pena
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qual-

quer causa, a capacidade de resistência.

Infanticídio
Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerpe-

ral, o próprio filho, durante o parto ou logo após:
Pena - detenção, de dois a seis anos.

Aborto provocado pela gestante ou com seu con-
sentimento

Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir 
que outrem lho provoque:  (Vide ADPF 54)

Pena - detenção, de um a três anos.
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL

1) INQUÉRITO POLICIAL; NOTITIA CRIMINIS.

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado crime 
e precede a ação penal, sendo considerado, portanto como 
pré processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores de 
Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é organizado 
e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido pelo De-
legado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura a 
presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um 
fato, perquirir”. (2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um proce-
dimento administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, 
presidido pela autoridade policial, que visa reunir elemen-
tos informativos com objetivo de contribuir para a forma-
ção da “opinio delicti” do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) tem 
por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia Judiciária 
(Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocorrência de in-
frações penais. Desta forma, a Polícia Judiciária, na forma de 
seus delegados é responsável por presidir o Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Processo 
Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras autoridades 
também poderão presidir o inquérito, como nos casos de 
Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), Inquéritos 
Policiais Militares (IPM’s) e investigadores particulares. Este 
último exemplo é aceito pela jurisprudência, desde que res-
peite as garantias constitucionais e não utilize provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função 
da competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar 
onde se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a inves-
tigação onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado 
será definida pela sua circunscrição policial, com exceção 
das delegacias especializadas, como a delegacia da mulher 
e de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, 
ou seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de 
Iniciativa Pública) ou o querelante (no caso de Ação Penal 
de Iniciativa Privada). Excepcionalmente o juiz poderá ser 
destinatário do Inquérito, quando este estiver diante de 
cláusula de reserva de jurisdição.

O inquérito policial não é indispensável para a proposi-
tura da ação penal. Este será dispensável quando já se tiver 
a materialidade e indícios de autoria do crime. Entretanto, 
se não se tiver tais elementos, o IP será indispensável, con-
forme disposição do artigo 39, § 5º do Código de Processo 
Penal.

A sentença condenatória será nula, quando fundamen-
tada exclusivamente nas provas produzidas no inquérito 
policial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito serve 
apenas como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e inqui-
sitivo. A competência de instauração poderá ser de ofício 
(Quando se tratar de ação penal pública incondicionada), 
por requisição da autoridade judiciária ou do Ministério 
Público, a pedido da vítima ou de seu representante legal 
ou mediante requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou 
seja, com a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) 
não é uma forma técnica de iniciar o Inquérito, mas este se 
destina às mãos do delegado e é utilizado para realizar a 
Representação, se o crime for de Ação de Iniciativa Penal 
Pública condicionada à Representação, ou para o requeri-
mento, se o crime for de Ação Penal da Iniciativa Privada.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Portaria 
(Ato de ofício do delegado, onde ele irá instaurar o inquéri-
to), o Auto de prisão em flagrante (Ato pelo qual o delegado 
formaliza a prisão em flagrante), o Requerimento do ofendi-
do ou de seu representante legal (Quando a vítima ou outra 
pessoa do povo requer, no caso de Ação Penal de Iniciativa 
Privada), a Requisição do Ministério Público ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo 
de três dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não 
poderá determiná-la de ofício. Entretanto, o advogado po-
derá comunicar-se com o preso, conforme dispõe o artigo 
21 do Código de Processo Penal, em seu parágrafo único.

Concluídas as investigações, a autoridade policial en-
caminha o ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado o 
juiz o envia ao promotor, que por sua vez oferece a denún-
cia ou pede arquivamento.

O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o ar-
tigo 10 caput e § 3º do Código de Processo Penal, será de 
dez dias se o réu estiver preso, e de trinta dias se estiver 
solto. Entretanto, se o réu estiver solto, o prazo poderá ser 
prorrogado se o delegado encaminhar seu pedido ao juiz, 
e este para o Ministério Público.
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Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o in-
diciado estiver preso (prorrogável por mais quinze). Nos 
crimes de tráfico ilícito de entorpecentes o prazo é de trinta 
dias se o réu estiver preso e noventa dias se estiver solto, 
esse prazo é prorrogável por igual período, conforme dis-
posição da Lei 11.343 de 2006.

O arquivamento do inquérito consiste da paralisação 
das investigações pela ausência de justa causa (materia-
lidade e indícios de autoria), por atipicidade ou pela ex-
tinção da punibilidade. Este deverá ser realizado pelo Mi-
nistério Público. O juiz não poderá determinar de ofício, o 
arquivamento do inquérito, sem a manifestação do Minis-
tério Público

O desarquivamento consiste na retomada das investi-
gações paralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 
Todas as funções estão concentradas na mão de única 

pessoa, o delegado de polícia.
Recordando sobre sistemas processuais, suas moda-

lidades são: inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo 
possui funções concentradas nas mãos de uma pessoa. O 
juiz exerce todas as funções dentro do processo. No acu-
satório puro, as funções são muito bem definidas. O juiz 
não busca provas. O Brasil adota o sistema acusatório não 
ortodoxo. No sistema misto: existe uma fase investigatória, 
presidida por autoridade policial e uma fase judicial, presi-
dida pelo juiz inquisidor.

Discricionariedade: 
Existe uma margem de atuação do delegado que atua-

rá de acordo com sua conveniência e oportunidade. A ma-
terialização dessa discricionariedade se dá, por exemplo, 
no indeferimento de requerimentos. O art. 6º do Código 
de Processo Penal, apesar de trazer diligências, não retira 
a discricionariedade do delegado. Diante da situação apre-
sentada, poderia o delegado indeferir quaisquer diligên-
cias? A resposta é não, pois há exceção. Não cabe ao de-
legado de polícia indeferir a realização do exame de corpo 
de delito, uma vez que o ordenamento jurídico veda tal 
prática. Caso o delegado opte por indeferir o exame, duas 
serão as possíveis saídas: a primeira, requisitar ao Ministé-
rio Público. A segunda, segundo Tourinho Filho, recorrer 
ao Chefe de Polícia (analogia ao art. 5º, §2º, CPP). Outra 
importante observação: O fato de o MP e juiz realizarem 
requisição de diligências mitigaria a discricionariedade do 
delegado? Não, pois a requisição no processo penal é tra-
tada como ordem, ou seja, uma imposição legal. O dele-
gado responderia pelo crime de prevaricação (art. 319 do 
Código Penal), segundo a doutrina majoritária.

Procedimento sigiloso:
O inquérito policial tem o sigilo natural como carac-

terística em razão de duas finalidades: 1) Eficiência das in-
vestigações; 2) Resguardar imagem do investigado. O si-
gilo é intrínseco ao IP, diferente da ação penal, uma vez 
que não é necessária a declaração de sigilo no inquérito. 

Apesar de sigiloso, deve-se considerar a relativização do 
mesmo, uma vez que alguns profissionais possuem aces-
so ao mesmo, como é o exemplo do juiz, do promotor de 
justiça e do advogado do ofendido, vide Estatuto da OAB, 
lei 8.906/94, art. 7º, XIX. O advogado tem o direito de con-
sultar os autos dos IP, ainda que sem procuração para tal.

Procedimento escrito:
Os elementos informativos produzidos oralmente de-

vem ser reduzidos a termo. O termo “eventualmente dati-
lografado” deve ser considerado, através de uma interpre-
tação analógica, como “digitado”. A partir de 2009, a lei 
11.900/09 passou a autorizar a documentação e captação 
de elementos informativos produzidos através de som e 
imagem (através de dispositivos de armazenamento).

Indisponível: 
A autoridade policial não pode arquivar o inquérito 

policial. O delegado pode sugerir o arquivamento, en-
quanto o MP pede o arquivamento. O sistema presiden-
cialista é o que vigora para o trâmite do IP, ou seja, deve 
passar pelo magistrado. 

Importante ilustrar que poderá o delegado deixar de 
instaurar o inquérito nas seguintes hipóteses:

 1) se o fato for atípico (atipicidade material); 
2) não ocorrência do fato; 
3) se estiverem presentes causas de extinção de puni-

bilidade, como no caso da prescrição.
Contudo o delegado não poderá invocar o princípio 

da insignificância com o objetivo de deixar de lavrar o 
auto de prisão em flagrante ou de instaurar inquérito po-
licial. No que tange à excludente de ilicitude, a doutrina 
majoritária entende que o delegado deve instaurar o in-
quérito e ratificar o auto de prisão em flagrante, uma vez 
que a função da autoridade policial é subsunção do fato 
à norma.

Dispensável: 
Dita o art. 12 do CPP:

Art. 12 - O inquérito policial acompanhará a denúncia 
ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra.

O termo “sempre que servir” corresponde ao fato de 
que, possuindo o titular da ação penal, elementos para 
propositura, lastro probatório idôneo de fontes diversas, 
por exemplo, o inquérito poderá ser dispensado.

Segundo o art. 46, §1º do mesmo dispositivo legal:

“Art. 46 - O prazo para oferecimento da denúncia, es-
tando o réu preso, será de 5 (cinco) dias, contado da data 
em que o órgão do Ministério Público receber os autos 
do inquérito policial, e de 15 (quinze) dias, se o réu estiver 
solto ou afiançado. No último caso, se houver devolução 
do inquérito à autoridade policial (Art. 16), contar-se-á o 
prazo da data em que o órgão do Ministério Público rece-
ber novamente os autos.
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LEGISLAÇÃO ESPECIAL E SUAS ALTERAÇÕES

1) LEI Nº 11.340/06 (LEI MARIA DA PENHA)

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e fa-
miliar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da 
Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Jui-
zados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de 
Execução Penal; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 
do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra 
a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Pu-
nir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tra-
tados internacionais ratificados pela República Federativa 
do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medi-
das de assistência e proteção às mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar.

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, 
raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educa-
cional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as 
oportunidades e facilidades para viver sem violência, pre-
servar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento 
moral, intelectual e social.

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições 
para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à 
saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao 
acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cida-
dania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência 
familiar e comunitária.

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem 
garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das 
relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-
-las de toda forma de negligência, discriminação, explora-
ção, violência, crueldade e opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público 
criar as condições necessárias para o efetivo exercício dos 
direitos enunciados no caput.

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados 
os fins sociais a que ela se destina e, especialmente, as con-
dições peculiares das mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar.

TÍTULO II
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 

A MULHER
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência 
doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou 
omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, 
sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial: (Vide Lei complementar nº 150, de 2015)

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como 
o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem 
vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comu-
nidade formada por indivíduos que são ou se consideram 
aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 
por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o 
agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, inde-
pendentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste 
artigo independem de orientação sexual.

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher 
constitui uma das formas de violação dos direitos humanos.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMI-

LIAR
CONTRA A MULHER

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta 
que ofenda sua integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer con-
duta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima 
ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou 
que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, 
crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humi-
lhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, persegui-
ção contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e 
limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 
cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a 
constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não 
desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que 
a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexua-
lidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que 
a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, me-
diante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite 
ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer 
conduta que configure retenção, subtração, destruição par-
cial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, docu-
mentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econô-
micos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta 
que configure calúnia, difamação ou injúria.
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TÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CAPÍTULO I

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO

Art. 8º A política pública que visa coibir a violên-
cia doméstica e familiar contra a mulher far-se-á por 
meio de um conjunto articulado de ações da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de 
ações não-governamentais, tendo por diretrizes:

I - a integração operacional do Poder Judiciário, 
do Ministério Público e da Defensoria Pública com as 
áreas de segurança pública, assistência social, saúde, 
educação, trabalho e habitação;

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísti-
cas e outras informações relevantes, com a perspec-
tiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às 
causas, às consequências e à frequência da violência 
doméstica e familiar contra a mulher, para a sistema-
tização de dados, a serem unificados nacionalmente, 
e a avaliação periódica dos resultados das medidas 
adotadas;

III - o respeito, nos meios de comunicação social, 
dos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
de forma a coibir os papéis estereotipados que legi-
timem ou exacerbem a violência doméstica e familiar, 
de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, 
no inciso IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da 
Constituição Federal;

IV - a implementação de atendimento policial es-
pecializado para as mulheres, em particular nas Dele-
gacias de Atendimento à Mulher;

V - a promoção e a realização de campanhas edu-
cativas de prevenção da violência doméstica e familiar 
contra a mulher, voltadas ao público escolar e à socie-
dade em geral, e a difusão desta Lei e dos instrumen-
tos de proteção aos direitos humanos das mulheres;

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajus-
tes, termos ou outros instrumentos de promoção de 
parceria entre órgãos governamentais ou entre estes 
e entidades não-governamentais, tendo por objeti-
vo a implementação de programas de erradicação da 
violência doméstica e familiar contra a mulher;

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil 
e Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombei-
ros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às 
áreas enunciados no inciso I quanto às questões de 
gênero e de raça ou etnia;

VIII - a promoção de programas educacionais 
que disseminem valores éticos de irrestrito respeito 
à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de 
gênero e de raça ou etnia;

IX - o destaque, nos currículos escolares de to-
dos os níveis de ensino, para os conteúdos relativos 
aos direitos humanos, à equidade de gênero e de 
raça ou etnia e ao problema da violência doméstica 
e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar será prestada de forma articulada e 
conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Or-
gânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, 
no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras nor-
mas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente 
quando for o caso.

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da 
mulher em situação de violência doméstica e familiar no 
cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal.

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de vio-
lência doméstica e familiar, para preservar sua integridade 
física e psicológica:

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pú-
blica, integrante da administração direta ou indireta;

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessá-
rio o afastamento do local de trabalho, por até seis meses.

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar compreenderá o acesso aos benefícios 
decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 
incluindo os serviços de contracepção de emergência, a 
profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) e 
da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e ou-
tros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos ca-
sos de violência sexual.

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prática de vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, a autoridade 
policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 
imediato, as providências legais cabíveis.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste 
artigo ao descumprimento de medida protetiva de urgên-
cia deferida.

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar o atendimento policial e pericial es-
pecializado, ininterrupto e prestado por servidores - prefe-
rencialmente do sexo feminino - previamente capacitados. 
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

§ 1o A inquirição de mulher em situação de violência 
doméstica e familiar ou de testemunha de violência domés-
tica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá 
às seguintes diretrizes: (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emo-
cional da depoente, considerada a sua condição peculiar 
de pessoa em situação de violência doméstica e familiar; 
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher 
em situação de violência doméstica e familiar, familiares 
e testemunhas terão contato direto com investigados ou 
suspeitos e pessoas a eles relacionadas; (Incluído pela Lei 
nº 13.505, de 2017)
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1. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ.

Constituição do Estado do Piauí
O Estado do Piauí integra, com autonomia político-

administrativa, a República Federativa do Brasil e 
rege-se pela Constituição Estadual e leis que adotar, 
observados os princípios da Constituição Federal, ou seja, 
independência nacional, prevalência dos direitos humanos, 
autodeterminação dos povos, não intervenção, igualdade 
entre os Estados, defesa da paz, solução pacífica dos 
conflitos, repúdio ao terrorismo e ao racismo, cooperação 
entre os povos para o progresso da humanidade e concessão 
de asilo político. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou, diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O território do Estado, constituído por Municípios, tem 
os limites assegurados pela tradição, documentos históricos, 
leis e julgados, e não podem ser alterados, senão nos casos 
previstos na Constituição Federal.

São objetivos fundamentais do Estado:
a) construir uma sociedade livre, justa e solidária;
b) erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; e
c) promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.

O Estado rege-se, nas relações jurídicas e nas suas 
atividades político administrativas, pelos seguintes princípios:

a) constitucionalidade das leis;
b) independência e harmonia dos Poderes;
c) legalidade dos atos administrativos;
d) igualdade de todos perante a lei;
e) certeza e segurança jurídicas nas relações de direito 

em geral; e
f) prevalência dos direitos fundamentais individuais, 

coletivos, sociais, culturais e políticos.
Sobre os direitos e garantias fundamentais, o Estado 

assegura, no seu território e nos limites de sua competência, 
a inviolabilidade dos direitos e garantias fundamentais que a 
Constituição Federal confere aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no país.

Incorre na penalidade de destituição de mandato 
administrativo, de cargo ou função de direção, em órgão 
da Administração direta ou indireta, o agente público que, 
dentro de noventa dias do requerimento do interessado, 
deixar, injustificadamente, de sanar omissão inviabilizadora 
do exercício de direito constitucional.

São assegurados a todos, independentemente do 
pagamento de taxas o direito de petição e representação aos 
Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade 
ou abuso do poder. Também é assegurada a obtenção de 
certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Ninguém será prejudicado ou de qualquer forma 
discriminado pelo fato de litigar com órgão estadual, no 
âmbito administrativo ou judicial.

Nos procedimentos administrativos, qualquer que 
seja o objeto, serão observados, entre outros requisitos de 
validade, a publicidade, o contraditório, a defesa ampla e 
o despacho ou decisão motivados, sob pena de nulidade 
absoluta.

Todos têm direito de requerer e obter, no prazo legal, 
informações sobre atos, projetos e obras da Administração 
direta ou indireta do Estado e dos Municípios, sob pena 
de responsabilidade, ressalvados os casos cujo sigilo seja 
comprovadamente indispensável à segurança da sociedade 
e das entidades administrativas.

A força policial só intervém para garantir o direito de 
reunião e de outras liberdades constitucionais, a defesa 
da ordem pública e a segurança pessoal, bem como o 
patrimônio público e privado, sendo responsável pelos 
danos que cometer.

Assegura-se aos presos o respeito à integridade física 
e moral.

Às presidiárias asseguram-se condições para que 
possam permanecer com os filhos durante o período de 
amamentação.

A todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua tramitação.

São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, 
a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, 
a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma da Constituição Estadual.

Todos têm direito a tomar conhecimento, gratuitamente, 
de informações que constarem a seu respeito nos registros, 
bancos ou cadastros de entidades estaduais, municipais e 
particulares com atuação junto à coletividade e ao público 
consumidor, bem como do fim a que se destinam essas 
informações pessoais, podendo exigir, a qualquer tempo, 
judicial ou administrativamente, além do exame destes 
dados, a retificação e a atualização dos mesmos.

Não podem ser objeto de registro individualizado 
os dados referentes a convicções filosóficas, políticas 
ou religiosas, a filiação partidária ou sindical, a punições 
administrativas ou a condenações judiciais, de natureza 
penal ou civil, que não houverem transitado em julgado.

O consumidor tem direito à proteção do Estado. A 
proteção ao consumidor será feita, dentre outras medidas 
criadas em lei, através de gratuidade de assistência jurídica, 
independentemente da situação social e econômica 
do reclamante. Acrescenta a criação de organismos 
para a defesa do consumidor no âmbito dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário. Inclui a legislação 
punitiva à propaganda enganosa, ao atraso na entrega 
de mercadorias e ao abuso na fixação de preços. Por fim, 
a responsabilidade dos comerciantes pela garantia dos 
produtos que comercializam.

É gratuita, para os reconhecidamente pobres, na forma 
da lei, o registro civil de nascimento e a certidão de óbito 
previstos no art. 5º, LXXVI, da Constituição Federal, e a 
expedição de cédula de identidade.
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É vedado ao Estado:
a) estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-

los ou embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com 
eles ou seus representantes relações de dependência 
ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de 
interesse público;

b) recusar fé aos documentos públicos;
c) criar distinções entre brasileiros ou preferências 

entre estes;
d) renunciar à receita e conceder isenções e anistias 

fiscais, sem interesse público devidamente justificado; e
e) manter delegacias ou quaisquer órgãos com função 

de policiamento ideológico ou político.
São Poderes do Estado do Piauí, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
São símbolos do Estado a bandeira, o hino e o brasão.
A cidade de Teresina é a Capital do Estado.
O Estado exercerá as competências que não lhe sejam 

vedadas pela Constituição Federal. Cabe ao Estado explorar 
diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de 
gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida 
provisória para a sua regulamentação.

Compete, ainda, ao Estado concorrentemente com a 
União, legislar sobre:

a) direito tributário, financeiro, penitenciário, 
econômico e urbanístico;

b) orçamento;
c) juntas comerciais;
d) custas dos serviços forenses;
e) produção e consumo;
f) florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição;

g) proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, 
turístico e paisagístico;

h) responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico;

i) educação, cultura, ensino e desportos;
j) criação, funcionamento e processo do juizado de 

pequenas causas;
l) procedimentos em matéria processual;
m) previdência social, proteção e defesa da saúde;
n) assistência jurídica e defensoria pública;
o) proteção e integração social das pessoas portadoras 

de deficiências;
p) proteção à infância e à juventude;
q) organização, garantias, direitos e deveres da Polícia 

Civil;
No domínio da legislação concorrente, o Estado 

exercerá a competência legislativa suplementar.
Inexistindo lei federal sobre normas gerais, o Estado 

exercerá a competência legislativa plena para atender-lhe 
as peculiaridades. A superveniência de lei federal sobre 
normas gerais suspenderá a eficácia da lei estadual, no que 
esta lhe for contrária.

O Estado poderá celebrar convênios com a União, com 
outros Estados, com Municípios, com repartições ou órgãos 
da Administração indireta, inclusive fundacional, para 
execução de suas leis, serviços ou decisões, por servidores 
federais, estaduais ou municipais. Os convênios somente 
se completam com a sua aprovação pela Assembleia 
Legislativa.

O Estado poderá legislar sobre questões específicas da 
competência legislativa privativa da União, na forma da lei 
complementar federal.

Incluem-se entre os bens do Estado da Piauí:
I - os direitos e rendimentos da exploração de atividades 

econômicas e da execução de serviços de sua competência;
II - as águas superficiais ou subterrâneas fluentes, 

emergentes e em depósito, salvo, neste caso, as decorrentes 
de obras da União;

III - as ilhas fluviais e os rios não pertencentes à União, 
localizados em seu território;

IV - as áreas, nas ilhas costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros;

V - as terras devolutas, ressalvadas as que estiverem no 
domínio da União, definidas em lei federal;

VI - o imóvel abandonado e arrecadado como vago, 
dez anos depois, quando se tratar de imóvel rural, ou três 
anos depois, quando se tratar de imóvel urbano;

VII - as sobras de terra apuradas em ação de divisão;
VIII - os bens do evento arrecadados na forma da lei;
IX - os objetos perdidos pelo criminoso condenado 

pela justiça estadual; e
X - os que assim forem declarados em lei.
A alienação de bens imóveis do Estado e de suas 

entidades da Administração indireta dependerá:
a) sempre de avaliação;
b) de autorização legislativa, quando o imóvel for do 

Estado, de suas autarquias ou fundações públicas; e 
c) de licitação na modalidade prevista em lei nacional, 

dispensada essa quando a alienação se destinar a 
assentamento de fins sociais, regularização fundiária ou 
a entidade da Administração Pública de qualquer esfera 
federativa.

Os bens imóveis do Estado do Piauí e de suas entidades 
da Administração indireta não podem ser objeto de doação 
ou de utilização gratuita por terceiros, salvo nos casos de 
assentamento de fins sociais, regularização fundiária ou 
se o beneficiário for órgão ou entidade da Administração 
Pública, de qualquer esfera federativa, sempre mediante 
autorização legislativa.

É proibida a alienação de bens imóveis pertencentes ao 
patrimônio estadual e de suas entidades da administração 
autárquica e fundacional no período de cento e oitenta 
dias que precede a posse do Governador.

O Município goza de autonomia política, administrativa 
e financeira, nos termos assegurados pela Constituição 
Federal, pela Constituição Estadual e pelas leis que adotar.
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